
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 -          
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

 
 

REQUERIMENTO Nº   199 
 
 
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, 

seja a presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal, pleiteando informações sobre a 

fiscalização e aplicação de penalidades em razão de incêndios urbanos, conforme se segue, com 

fundamento na Lei Municipal nº 2.297/2002: 

 

1. Relação dos incêndios registrados no perímetro urbano do município de Pedreira no exercício 

de 2025 (ou do exercício vigente); 

2. Indicação das respectivas localizações dos focos, datas e, quando possível, causas presumidas; 

3. Informar se houve lavratura de autos de infração ou aplicação de penalidades 

administrativas conforme dispõe a legislação vigente; 

4. Se foram instaurados procedimentos fiscalizatórios ou inquéritos administrativos 

decorrentes dos episódios; 

5. Quais medidas educativas, preventivas ou de monitoramento estão sendo adotadas pelo 

Poder Executivo para coibir novas ocorrências. 

    

    JUSTIFICATIVA 
 
 

           Tais questionamentos feitos por este vereador se devem a 
finalidade de exercer o trabalho de fiscalização e acompanhamento das questões públicas. 
 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 27 
de novembro de 2025. 
 
 

                                                   LEONARDO HENRIQUE CIRINO 
                                                 Vereador 

 
 
 
 
 
 


